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APRESENTAÇÃO 

Aliomar Baleeiro, no inteligente prefácio que escreveu para 

o seu livro, Alguns Andaimes da Constituição, invoca velha metáfora

segundo a qual as Constituições políticas são como edifícios.

"A Constituição britânica suscitaria a ideia de vetusta obra a que

sucessivas gerações foram acrescentando mais uns pavimentos ou

mais alguma dependência ao lado e tomando-a 'funcional' pela

pressão de novas necessidades. Já a constituição federal americana

anteciparia a arquitetura revolucionária dos arranha-céus na unidade

externa do sistema de apartamentos estanques e independentes:

antevisão da propriedade horizontal."

Na construção dos prédios, há pedreiros, serventes de 

pedreiros, carpinteiros, encanadores e mestres de obra. Esse pessoal 

prepara os andaimes que sobem à medida que a construção toma 

vulto. Concluída a obra, os andaimes são amontoados e destinados a 

outros fins, dispersando-se os trabalhadores. Acrescenta Baleeiro que 

"nas edificações constitucionais o processo não é muito diferente, 

nem merece outro paradeiro o madeirame provisório por onde 

transitaram os materiais definitivos na concretização do risco dos 

arquitetos". 

Baleeiro compara essa metáfora com o livro ora apresentado, 

que contém primorosos relatórios e pareceres proferidos na Comissão 

de Constituição da Assembleia Constituinte de 1946, da qual foi ele 

relator. Esses relatórios e pareceres são enfeixados na obra, com a 

finalidade, sobretudo, de servirem de "subsídio à análise histórica 

de certos dispositivos ainda pouco estudados e como prestação de 

contas", acrescenta, "aos concidadãos que nos elegeram representante 

da Bahia à Assembleia Nacional Constituinte de 1946". 

Na instituição do Sistema Constitucional Tributário, com 

a Emenda Constitucional nº 18, de 1965, e do Código Tributário 












